
INDICAÇÃO Nº 
592
, DE 2017

                       INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO SENTIDO DE DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E URGENTES PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE POSSIBILITAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS NO VALOR DE R$100.000,00 (CEM MIL REAIS) PARA A APAE DO MUNICÍPIO DE DUARTINA.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Executivo. No sentido de destinar recursos financeiros para a APAE de Duartina Escola de Educação Especial, que serão destinados a investimentos para a entidade do município, pois há necessidade de melhorias de infraestrutura e investimento para uma melhor qualidade de vida e ensino para os alunos e professores.

Atualmente existem 305 APAEs (Associação de pais e Amigos do Excepcionais) filiadas no Estado de São Paulo, das quais 258 possuem convenio com a Secretaria Estadual da Educação para a prestação de serviços de educação especial a mais de 20 mil alunos com deficiência intelectual e autismo.

Uma das grandes preocupações das APAEs diz respeito aos recursos repassados pela secretaria às entidades. De acordo com a reportagem do jornal do Estado de São Paulo, o Governo de São Paulo destina R$3,5 mil/ano por aluno com deficiência intelectual e R$13 mil/ano por estudante com autismo, dinheiro esse utilizado no pagamento de professores, diretores, coordenadores pedagógicos e monitores ou profissionais auxiliares, ale, de despesas administrativas, reajustes salariais e demais despesas suportadas pelas entidades.

Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará no assunto.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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